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A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Presidente da(o) ASSoclAÇÃo DE PArs E AMtGoS DoS EXcEpctoNAts DE TTANHAEM
R, ANIA MARiA MARTTNS RIVERA, 10 - JD. COR.UMBA
Cep:1tr.740-000 ITANI-IAEM/SP

Assunto: comunicado de deferimento

Senhor(a) Presidente,

L' Comunico-lhe o DEFERIMENTO da Concessão da certificação de entidade
beneficente de assistência social, protocolizada sob o ns 71000.05424Ot2018-18, da entidade
ASSoclAÇÃo DE PAls E AMtGos Dos ExcEpcroNAts DE ITANHAEM, ct\pj 10.396.72610001-49,
conforme Portaria ns 344120L8, item L8, de 29lLLt2OL8, publicada no Diário Oficial da União de
30/11/2018, com validade de 301LL12018 a 2gtt],t}O2t.

2. Ressalto que novo pedido de renovação da certificação de entidade beneficente
de assistêncie social deverá ser api'esentado no decorrer dos 360 (ti-ezeirtos e sessenia) cjias
que antecedem o termo final de sua validade, ou seja, 29lLLt2O2L, em conformidade com o §Is
do Art. 24 da l-ei ns 12.101/2009.

Atenciosamente,

Ferreira
RSP/SNAS/MDS
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